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As reformas emergenciais na 
área de saude podem servir. 
apenas. para que a Fundação 
Hospitalar coloque em leilão um 
produto melhor acabado. Isso 
porque as ações trabalhistas e 
ordinárias movidas contra a 

em um total de 440, 
encontram se em fase de execu-
ção, o que determinaria o paga-
mento imediato de ('4 7.5 bi-
lhões aos reclamantes. A Justi 
ça, devido a nao quitação do de-. 
bito, sentenciou em favor da 
praça Ileilâo de bem imovel i de 
parte do patrimônio da entida-
de, como os hospitais de Base 
(HBB ) e Regional da Asa Sul 
URAS ). 

Segundo o procurador jurídi-
co da Fundação, Fauzi Nacfur, 
que apresentou ao governador 
Joaquim Roriz o montante da 
dívida. o problema tem origem 
na dicotomia do caráter jurídi-
co da entidade, que a .Justiça 
ainda julga como de direito pri-
vado. - A Constituiçáo Federal 
promulgada define organismos 
dessa natureza como publicos, 
mas no âmbito do ludiciario is-
so nao e aceito pacificamente". 
Revelou ser necessario o reco-
nhecimento oficial da 14'1-11iF co-
mo instituição publica. o que 
evitaria a penhora dos bens. 

Essa alternativa foi levada ao 
governador como sendo de me-
cho prazo, assim como o envio 
de um projeto de lei, tratando do 
mesmo terna, ao Senado Fede-
ral ∎  que gisla como ('ãmara do 
DE ), a alteração do estatuto da 
Fundação e um pedido de man-
dado de segurança. O ultimo 
item. revelou. provocaria o de- 

bate sobre a definição do cara-
ter jurídico da entidade em ins-
tancia superior - o STF. 

ESTRANGULADA 

A curto prazo, existe somente 
a possibilidade de decisão politi-
ca por parte de Roriz, como a 
obtenção, em nivel federal, dos 
recursos referentes ao debito. 
Essa opção fica estrangulada. 
ia que nessa esfera deve ocorrer 
o repasse do montante destinado 
as reformas na rede hospitalar, 
cujo cálculo aproximado atinge 
Cz$ 15.7 bilhoes to complemen-
to, de cerca de ('z$ 10 bilhões, fi-
caria a cargo do GDF, que bus 
caria ainda no Fundo de Ação 
Social -- F.'AS — uma cota a fun-
do perdido. 

O combate as causas, verda-
deiras geradoras da divida da 
Fundaçao. merece tratamento a 
longo prazo. Praticamente to-
das as ações trabalhistas movi-
das contra a FHDF ocorrem pe-
lo não-pagamento de hora-
extra, desvio de funções e resci-
são de contrato. A penhora de-
terminada para o pagamento do 
débito atinge, também, o siste-
ma de computação da entidade 
CPI) os centros de saude 6 do 

Guara I. o da Candangolãndia. 
o numero 8 da Asa Sul, o 14 no 
Cruzeiro Novo e o 5 do Lago Sul. 
além de geradores de vapor au-
tomatico e guincho-socorro tipo 

girafa 

Por irônico que possa pare-
cer. o tomografo computadori-
zado do Hospital de Base, man-
chete dos jornais devido à sua 
ociosidade, esta listado como 
bem a ser leiloado. Sem uso  

proficuo na sua função, o apare-
lho poderá ser utilizado de ma-
neira proveitosa. 

PENHORA 

Fauzi Nacfur ressalta que, ca-
so o caráter da Fundação fosse 
definido como de direito públi-
co, ocorreria, basicamente, ape-
nas a suspensão dos processos 
de penhora. -0 pagamento do 
valor devido, entretanto, viria 
garantido na previsão orçamen-
tária do ano seguinte", adian-
tou. 

Quanto às ações ordinarias, 
movidas na Justiça Comum, di-
zem respeito, em sua maioria, a 
reclamos de pacientes — 13 pe-
dem reparos de danos por erro 
medico. quatro indenização por 
morte e outros quatro por aci-
dentes de trafego. No âmbito 
trabalhista, 93 processos cor-
rem nos tribunais Regional do 
Trabalho e Superior do Traba-
lho, ja em fase de penhora dos 
bens do acusado - a Fundação 
Hospitalar.  

Diante do quadro. o governa-
dor .Joaquim Roriz determinou 
a instituição de uma comissão 
de especialistas (juristas e diri-
gentes da área médica ■ . com o 
propósito de analisar de forma 
mais profunda as alternativas 
apresentadas. Para o procura-
dor Fauzi Nacfur. - a situação é 
grave, e essa posição é compar-
tilhada pelo governador". O te-
ma está sendo debatido na Se-
mana do Esforço Concentrado e 
devera prosseguir. agora, em 
regime de urgência — no ritmo 
das atividades de recuperação 
na saude. 


